
 
COMUNICADO NUGEPNAC 

TRÂNSITO EM JULGADO DE TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL 
 

Macapá/AP, 24 de fevereiro de 2022. 

 

Senhores Desembargadores, Senhoras Juízas, Senhores Juízes, 

Diretoras e Diretores de Secretarias, Chefas e Chefes de Gabinete e Secretaria 

 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Des. Jayme Henrique Ferreira, Coordenador do Núcleo de 
Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas, COMUNICAMOS que o acórdão proferido 
no julgamento do Recurso Extraordinário nº 666.094, referente ao TEMA 1033 DO STF, 
publicado no Diário de Justiça Eletrônico do dia 04/02/2022, TRÂNSITOU EM JULGADO no dia 
19/02/2022. 

 
Questão: “Saber se a imposição de pagamento pelo Poder Público de preço arbitrado pela 
unidade hospitalar, para ressarcir serviços de saúde prestados por força de decisão judicial, 
viola o regime de contratação da rede complementar de saúde pública (art. 199, §§ 1º e 2º, 
da CF/1988).” 

 

Descrição do tema: “Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 5º, caput; 196 e 
199, §1º, da Constituição Federal, se as despesas médicas do hospital particular que, por 
ordem judicial, prestou serviços em favor de paciente que não conseguiu vaga em unidade do 
Sistema Único de Saúde (SUS) devem ser pagas pela unidade federada pertinente segundo o 
preço arbitrado pelo prestador do serviço ou de acordo com a tabela do SUS.” 

 

TESE jurídica fixada: 

“O ressarcimento de serviços de saúde prestados por unidade privada em favor de paciente 
do Sistema Único de Saúde, em cumprimento de ordem judicial, deve utilizar como critério o 
mesmo que é adotado para o ressarcimento do Sistema Único de Saúde por serviços 
prestados a beneficiários de planos de saúde.” 
 
 
Para maiores informações, é possível realizar consulta no Portal do STF, no seguinte link: 
Supremo Tribunal Federal (stf.jus.br) 
 
 
Respeitosamente, 
 
 

Equipe NUGEPNAC 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/pesquisarProcesso.asp

